RESOLUÇÃO Nº 12, de 13 de julho de 2015.

“Autoriza o Poder Legislativo Municipal a abrir crédito suplementar no orçamento do corrente exercício”
Art. 1º Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar no Orçamento do Exercício de 2015, no montante de R$ 12.000,00 (Doze Mil reais), na seguinte classificação orçamentária:

0101 Câmara Municipal

01.031.0001.2247 Publicidade legal e institucional da Câmara

3.3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica C/ 118.....R$ 12.000,00 

Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo anterior, a redução da seguinte classificação orçamentária:

0101 Câmara Municipal

01.031.0001.1015 Aquisição de equipamentos e material permanente

3.4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente C/ 145...........R$ 12.000,00

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 



Sala das Sessões, 13 de julho de 2015.
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